
 
         MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 4356/2026 
 

 

                                                                                 SÚMULA:  Dispõe sobre o expediente a ser 

cumprido nas repartições públicas municipais, no 

âmbito do Poder Executivo, na data de 29 de junho de 

2026, em virtude do jogo da Seleção Brasileira da Copa 

do Mundo FIFA 2026. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Em caráter excepcional, o expediente a ser cumprido nas repartições públicas 

municipais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, no dia 29 de junho de 2026, em razão  

do jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2026, será das 7hs30min às 

13hs30min. 

Artigo 2º - Caberá aos dirigentes dos serviços essenciais que não possam ser paralisados sem 

comprometimento da eficiência, realizar escala própria. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 25 DE  JUNHO DE 2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
                 Prefeito Municipal 


